
LEI Nº 3087, DE 11 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a denominação da Estrada Mor 363, Monte
Mor - SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE MOR:
Faço saber que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1º Passa a denominar-se oficialmente “Adolpho Augusto Urban” a Estrada Chapadão, Estrada
Mor 363, Monte Mor - SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Monte Mor, 11 de julho de 2023.

EDIVALDO ANTONIO BRISCHI
Prefeito Municipal

MARIO CEZAR FRANCO JUNIOR
Procurador Geral do Município

Autoria: Vereador Paranhos
Li

nk
 d

e 
va

li
da
çã
o 
de
 a
ss
in

at
ur
as
: 
ht
tp
s:
//
as
si
na
do
ro
nl
in
e.

gc
as

pp
.c

om
/v

er
if

ic
ac

ao
.a

sp
x,

 c
ód

ig
o:

 c
3d

43
6d

8-
97

5a
-4

32
f-

9e
60
-6

99
2c

84
09

da
f

As
si

na
do

 p
or
 M
AR
IO
 C
EZ
AR
 F

RA
NC
O 
JU
NI
OR
  
(S
en
ha
) 
e 
ED
IV
AL
DO

 A
NT

ON
IO

 B
RI

SC
HI

  
(S

en
ha

) 
no

s 
te

rm
os

 d
a 

le
i 

14
.0

63
/2

02
0.


		2023-07-13T13:40:07-0300




